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INDICAÇÃO N° 305/2025

Indico a Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, 
se aprovado seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto a 
Secretaria de Saúde, seja providenciado Fardamentos 
Padronizados para todos os servidores que atuam na Unidade 
de Pronto Atendimento -  UPA e no Hospital Municipal de 
Gravatá, neste município.

Justificativa: O referido fardamento deverá conter a identificação da 

função exercida, bem como o nome do servidor e o seu tipo sanguíneo,

garantindo maior segurança, organização e eficiência no atendimento.

A medida justifica-se por diversos fatores, tais como:

• Facilitar a identificação imediata dos profissionais por pacientes, 

acompanhantes e colegas de trabalho;

• Contribuir para o profissionalismo e padronização visual nas 

unidades de saúde;

• Oferecer maior segurança em casos de emergência, possibilitando 

rápida ação médica com base na informação do tipo sanguíneo;

• Valorizar e dignificar os servidores que atuam na linha de frente do 

atendimento à população.
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Sugere-se, ainda, a possibilidade de disponibilização de crachás de 

identificação funcional, como medida complementar, visando reforçar a 

segurança e a organização no ambiente hospitalar, ficando a critério da 

Secretaria Municipal de Saúde sua implementação. ^

Diante do exposto, solicitamos a atenção e a sensibilidade do Poder 

Executivo e da Secretaria Municipal de Saúde para que providenciem, com a 

maior brevidade possível, a execução desta medida, tão importante para a saúde 

pública de Gravatá.

Atenciosamente,

Sala das Sessões da Câmara, em 10 de outubro de 2025.
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